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 SUPERINTENDÊNCIA 

 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

 

Portaria-SEI nº 243, de 09 de setembro de 2020 

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 841, de 17 de julho de 2019, da Diretoria de Gestão 

de Pessoas da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh nº 625, em 18 de julho de 

2019, resolve: 

Art. 1º Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no acordo de 

cooperação técnica, observada as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 19 

de janeiro de 2018. 

Acordo de Cooperação Técnica 

Acordo de 

Cooperação 

Técnica 

Empresa Objeto Resumido 
Chamamento 

público 
Processo 

03/2020 

Recicla - 

Associacao 

Capixaba de 

Reciclagem 

Coleta dos resíduos 

recicláveis descartados 

no Hospital 

Universitário Cassiano 

Antônio Moraes – 

Hucam-Ufes 

03/2020 23525.008332/2020-71 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Fiscal Técnico David Salles 1358087 Setor de Hotelaria Hospitalar Ufes 

Fiscal Técnico 

Substituto 

Natalia Nilceia de 

Paula Binoti 
2172937 Setor de Hotelaria Hospitalar Ebserh 

Gestor 
Jackeline Frade 

Agrizzi 
2121338 Setor de Hotelaria Hospitalar Ebserh 

Art. 2º Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico, as atividades de acompanhamento que 

trata o art. 1º desta portaria caberão ao Fiscal Substituto. Na ausência de ambos, as atividades de 

acompanhamento e coordenação caberão ao Gestor.  

Art. 3º Nas ausências legais e eventuais do Gestor, as atividades de coordenação que trata o art. 1º 

desta portaria caberão ao Fiscal Técnico.  

Art. 4º Nas ausências legais e eventuais do Gestor, do Fiscal Técnico e do Fiscal Substituto, 

concomitantemente, a competência de suas atribuições caberá a chefia imediata da área 

requisitante dos serviços.  
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da data 

de assinatura do acordo de cooperação técnica e terá vigência até o vencimento do mesmo. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria-SEI nº 244, de 09 de setembro de 2020 

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 841, de 17 de julho de 2019, da Diretoria de Gestão 

de Pessoas da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh nº 625, em 18 de julho de 

2019, resolve: 

Art. 1º Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no acordo de 

cooperação técnica, observada as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 19 

de janeiro de 2018. 

Acordo de cooperação técnica 

Acordo de 

Cooperação 

Técnica 

 

Empresa 

 

Objeto Resumido 
Chamamento 

público 
Processo 

01/2020 

AMARIV - 

ASSOCIAÇÃO 

DECATADORES 

DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS 

DA ILHA DE 

VITÓRIA 

Coleta dos 

resíduos 

recicláveis 

descartados no 

Hospital 

Universitário 

Cassiano Antônio 

Moraes – Hucam-

Ufes 

01/2020 23525.008332/2020-71 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Fiscal Técnico David Salles 1358087 Setor de Hotelaria Hospitalar Ufes 

Fiscal Técnico 

Substituto 

Natalia Nilceia de 

Paula Binoti 
2172937 Setor de Hotelaria Hospitalar Ebserh 

Gestor 
Jackeline Frade 

Agrizzi 
2121338 Setor de Hotelaria Hospitalar Ebserh 

Art. 2º Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico, as atividades de acompanhamento que 

trata o art. 1º desta portaria caberão ao Fiscal Substituto. Na ausência de ambos, as atividades de 

acompanhamento e coordenação caberão ao Gestor.  

Art. 3º Nas ausências legais e eventuais do Gestor, as atividades de coordenação que trata o art. 1º 

desta portaria caberão ao Fiscal Técnico.  
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Art. 4º Nas ausências legais e eventuais do Gestor, do Fiscal Técnico e do Fiscal Substituto, 

concomitantemente, a competência de suas atribuições caberá a chefia imediata da área 

requisitante dos serviços.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da data 

de assinatura do acordo de cooperação técnica e terá vigência até o vencimento do mesmo. 

 

Maroun Simão Padilha 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

REMANEJAMENTO DE LOTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 165, de 10 de setembro de 2020 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria de 30 de abril de 

2014, publicada no DOU em 9 de maio de 2014, e considerando o constante nos autos do 

processo nº 23525.013874/2020-65, resolve: 

Art. 1º Remanejar Vanderlei Batista da Rocha, matrícula Siape nº 3002073, ocupante do cargo 

de enfermeiro, da Unidade de Gestão de Transplantes para a Unidade de Cirurgia Geral do 

Hucam-Ufes. 

Art. 2º Manter, após remanejamento, o adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento) – 

Grau Médio, nos termos da legislação em vigor e de acordo com o Laudo Técnico das Condições 

do Ambiente de Trabalho – LTCAT do Hucam-Ufes, da rede Ebserh. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entrará em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos desde 10 de 

setembro de 2020. 

 

Cleison Faé 

 

SUBSTITUIÇÃO DE CARGOS DE CHEFIA 

 

Portaria-SEI nº 166, de 10 de setembro de 2020 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria de 30 de abril de 

2014, publicada no DOU em 9 de maio de 2014, e considerando o constante nos autos do 

processo nº 23525.013665/2020-11, resolve: 

Art. 1º Designar Joana Olympia de Souza Stein, matrícula Siape nº 2138131, substituta do 

cargo de Chefe do Setor de Regulação e Avaliação em Saúde do Hucam-Ufes, no período de 

14/09/2020 a 25/09/2020, em decorrência do gozo de férias da Chefe Titular Adriana Helmer, 

matrícula Siape nº 1466208. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir de 14 de setembro de 2020. 

 

Cleison Faé 
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Portaria-SEI nº 167, de 11 de setembro de 2020 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria de 30 de abril de 

2014, publicada no DOU em 9 de maio de 2014, e considerando o constante nos autos do 

processo nº 23525.014365/2020-50, resolve: 

Art. 1º Designar Lyvia Ribeiro Cavalcanti, matrícula Siape nº 1597894, substituta do cargo de 

Chefe da Unidade de Comunicação do Hucam-Ufes, no período de 31/08/2020 a 04/09/2020, em 

decorrência do gozo de férias do Chefe Titular Duilo Victor Ferreira Junior, matrícula Siape nº 

2232021. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta a partir de 31 

de agosto de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Cleison Faé 

 

 


